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Ementa: Aprova e implementa os Protocolos Antirracistas na 

Educação Municipal de ltambé/PE, estabelece 

procedimentos obrigatórios de identificação, prevenção e 

resposta ao racismo nas escolas da rede municipal de ensino, 

e dá outras providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ - SEMEI, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, e 

CONSIDERANDO 

que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5°, inciso XLII, define o racismo como crime 

inafiançável e imprescritível, e que o artigo 227 determina a proteção integral de crianças e 

adolescentes contra toda forma de discriminação; 

CONSIDERANDO 

que a Lei nº 7.716/1989 tipifica os crimes resultantes de preconceito de raça ou cor, com pena 

de reclusão de 1 a 5 anos, e que os gestores escolares têm o dever legal de comunicar tais 

crimes às autoridades competentes; 

CONSIDERANDO 

que o Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010) estabelece o direito da população negra 

à igualdade de oportunidades e ao pleno exercício dos direitos individuais e coletivos, incluindo 

o direito à educação;

CONSIDERANDO 

as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 

Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (Resolução CNE/CP nº 01/2004), que 
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